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COMISSAO DE CONSTITUICAQ, JUSTICA E REDACAQ

Matéria: Projeto de Lei Ordinaria n° 66/2025
Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal
Ementa: Dispbe sobre autorizagdo para isengéo
de juros e multa incidente sobre os débitos
vencidos e ndo pagos, e da outras providéncias.

l. PARECER

Consoante artigo 56 da Resolugéo n° 05, de 16 de novembro de 2006 (Regimento
Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora analisada € de alcada dessa
Comisséo para elaboracdo do respectivo parecer quanto as obrigacdes pertinentes.

A proposta de lei em analise respeita a competéncia para a propositura, conforme
se infere do artigo 23 da Lei Organica Municipal.

A matéria posta em apreciacédo €, de certa forma, muito recorrente & administracao
municipal, a qual busca, com a sua aprovacao, a implementacédo de melhoria de entrada de
receita aos cofres do erario municipal. Como se trata de isencdo de juros e multas somente,
nao ha falar-se em rendncia de receita, uma vez que os valores originais do débito estao
sendo preservados.

Nao ha na matéria qualquer distingdo entre devedores ao Municipio, sendo o
contribuinte devedor Ihe sera aplicado o beneficio previsto, tendo, portanto, alcance geral e
preserva o principio constitucional da impessoalidade.

A matéria € agasalhada na reserva constitucional que permite ao Municipio
legislar sobre interesse local — Artigo 30, |, da Constituicdo Federal. Por tais razdes
entendemos ser a matéria boa a Municipalidade e aos contribuintes atingidos por ela,
superando, pois, o critério de ser justa.

O texto e a redagcdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais imperfeicdes
devem ser corrigidas na elaboracdo do autografo de lei. Assim, forcoso reconhecer que a
matéria proposta, € constitucional, regimental, juridica, justa e a técnica de redacdo é
adequada ao fim colimado.

1. CONCLUSAO

ISTO POSTO, ¢ certo dizer que a matéria sob a apreciacdo dessa Comisséo &
apropriada a aprovacdo e em razao disso a Comissédo de Constituicdo, Justica e Redacao
resolve exarar Parecer de forma FAVORAVEL a sua tramitacdo e aprovacgdo, por
unanimidade de seus membros.

Este é o Parecer.

SALA DAS COMISSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE CACU, aos 06 dias do més de
outubro do ano de 2025.
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